
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
Núcleo de Transporte - SEJUS-NUTRA   

ANÁLISE

Análise nº 1/2025/SEJUS-NUTRA

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90462/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.011591/2024-49

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos caracterizadas como viatura, adaptadas com cela, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas em edital.

 

Assunto: Análise Técnica da  Proposta de Preços:  Proposta RECHE GALDEANO- ITEM 03 (0061758766 e 0061758840) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90462/2024/SUPEL/RO.

 

Empresa Documentos Item Apta ou Não Apta Diligência

RECHE GALDEANO & CIA LTDA
CNPJ: 08.713.403/0001-90

Proposta RECHE GALDEANO - ITEM 03 - PARTE 01 (0061758766)
Proposta RECHE GALDEANO - ITEM 03 - PARTE 02 (0061758840) 03 Apta Email: 0061800634

Email resposta:0061830024

 

1. PROPOSTA RECHE GALDEANO- ITEM 03 (0061758766 E 0061758840)

A proposta de preços foi encaminhada pela empresa TRECHE GALDEANO, especificamente para o ITEM 3 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90462/2024/SUPEL/RO que trata da locação de veículos especiais, tipo SUV
COMPACTO/MINI SUV/CROSSOVER adaptado para uso policial.

Pois bem, após análise preliminar da proposta de preços e seus anexos, (0061758766, 0061758840) houve a necessidade de solicitar esclarecimento junto à empresa licitante, referente ao ANEXO III Rastreador, em
relação ao item 2.7 do referido anexo III, o qual foi realizado por meio do e-mail 0061800634.

Diante da resposta ao esclarecimento (0061830024) que demonstrou de forma ilustrativa os requisitos exigidos, concluiu-se que o item atende às exigências técnicas estabelecidas em edital.

Com isso, a análise  da proposta e seus anexos,  (0061758766, 0061758840), revela que os objetos apresentados atendem plenamente às exigências técnicas mínimas previstas no Termo de Referência, sendo as
especificações técnicas do veículo, do compartimento de cela, do rádio transceptor, do rastreador e das câmeras fixas.

Dessa forma, considera-se que a proposta de preços da empresa RECHE GALDEANO está tecnicamente compatível com as exigências do Termo de Referência e os ANEXOS I, II, II E IV razão pela qual opina-se pela
APROVAÇÃO da referida proposta de preços.

 

Atenciosamente,

 

ALLAN KENEDDY DA COSTA

14/07/2025, 08:47 SEI/RO - 0061801172 - Análise
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Gerente de Patrimônio e Logística em substituição
Portaria 864 de 06 de março de 2023 (0036315812)

Documento assinado eletronicamente por ALLAN KENEDDY DA COSTA, Gerente, em 03/07/2025, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0061801172 e o código CRC C877893E.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0033.011591/2024-49 SEI nº 0061801172
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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Núcleo de Transporte SEJUS <transporte.sejus@gmail.com>

RE: Diligência - esclarecimento sobre a proposta da empresa RECHE GALDEANO
1 mensagem

Davi Brandt <davi.brandt@rechefrotas.com.br> 2 de julho de 2025 às 15:02
Para: Licitação <licitacao@rechegaldeano.com.br>, SEJUS/E-mail da unidade <transporte.sejus@gmail.com>

Boa tarde, prezados!

Considerando o questionamento apresentado na diligência em questão, temos 2 pontos de esclarecimento, o
primeiro é sobre consulta online dos últimos 90 dias e em segundo,  o backup offline dos últimos 3 anos, passamos a
esclarecer:

1. Quanto a consulta online dos últimos 90 dias, informamos que a plataforma atende a esta
especificação e apresentaremos abaixo tela do sistema onde é possível realizar a busca.

a. Tela de Seleção do Veículo:

b. Tela de Seleção do Período:

c. Tela de Seleção do Período de 90 Dias:



2. Quanto ao Backup offline do período de 3 anos, informamos que os dados ficam arquivados em
servidor, sendo convertidos em apresentação de BI ou ainda podendo ser realizada a emissão
de relatórios conforme solicitado pelo cliente, vejamos:

a. Basta Selecionar o Período Desejado para acessar diversos dados do monitoramento do
veículo em perídio superior a 3 anos. 

Por fim, cumpre informar que esta empresa ja fornece veículos para o Estado de Rondônia e que faz uso da
ferramenta de monitoramento e e gestão de frota, podendo ser objeto de consulta quanto a eficiência e qualidade
da solução ofertada. 

Por tanto, crente que foram esclarecidos os questionamentos, nos colocamos à disposição para qualquer outra
dúvida que possa surgir.

Atenciosamente,

Davi Brandt
Gerente B2G (Licitações e Contratos)



rechefrotas.com.br

Esta mensagem (incluindo arquivos anexos) contém informações confidenciais, privilegiadas ou protegidas por lei. Ela é dirigida exclusivamente ao seu
destinatário que a empregará nos ditames legais. Se você não é o destinatário desta mensagem, deve imediatamente destruí-la e advertir o remetente do erro
de envio e a destruição da mensagem. Qualquer divulgação, utilização, disseminação ou reprodução (total ou parcial) desta mensagem ou das informações
nela contidas é proibida e sujeitará a sanções criminais a que incorrer, sem prejuízo de perdas e danos. 

This e-mail (including attached files) contains information that is confidential, privileged or protected by law. It is intended solely for the addressee who will use it
under the applicable law. If you are not the intended recipient, you must immediately destroy it and notify the sender of the delivery error and destruction of this
message. Any disclosure, use, dissemination or reproduction (in full or in part) of this message or its contents is prohibited and will result in criminal sanctions,
without prejudice to any damages.

De: SEI - RO <naoresponda@sistemas.ro.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 2 de julho de 2025 11:00
Para: Licitação <licitacao@rechegaldeano.com.br>
Assunto: Diligência - esclarecimento sobre a proposta da empresa RECHE GALDEANO
 
Proposta RECHE GALDEANO- ITEM 03 (0061758766 e 0061758840) PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90462/2024/SUPEL/RO.
Venho por meio deste solicitar esclarecimento, especificamente sobre o acessório RASTREADOR, se o produto
ofertado atende ao item 2.7 do Anexo III:

2.7 O sistema deverá disponibilizar para consulta na página na internet e no software as informações de
monitoramento do AVL no mínimo os últimos 90 (noventa) dias online e as informações de no mínimo os últimos 03
(Três) anos para consulta off-line, através de back-up para o AVL.

A resposta deverá  ser enviada em até 03 (três) dias úteis para o e-mail transporte.sejus@gmail.com

Atenciosamente,

ALLAN KENEDDY DA COSTA
Gerente de Patrimônio e Logística em substituição
Portaria 864 de 06 de março de 2023 (0036315812)
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